
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL AP 2.270, DE 22 DE SLILMBRO DE 1993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉ 
DITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE CR$   
572.989.000,00 E VÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

OLMES PERTILE, Více-Pneeíto Munícípa/ em Exetcícío de 

Bento Gonça/ve,s, 

FAÇO SABER que o Poder Legíálatívo Munícípai aprovou 

e eu utncíono a 4eguínte Lei.: 

A. lç - É o Podei'. Executivo autotízado a abAít um 

ctjdíto suplementai no valor de CR$   

572.989.000,00 (quinhentos e 4e-tenta e doí)s mílhõe4 novecento4 e oí-

tenta e nove mí/ ctuzeíto teaí4), naus 3eguínte4 Unídade4 Otçamenta-

tía.s. 

01.01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

0101.01010012.001 - Manutenção do Pode/t Legí3latívo Munícípal 

3.1.1.1 - Pe44oal Cíví1 - 1 - 09 	  CR$ 17.600.000,00 

3.1.2.0 - Matetíal de Consumo - 2 	  CR$ 3.900.000,00 

3.1.3.2 - Outito SeAvíço4 e Encango - A 	 CR$ 3.500.000,00 

4.1.2.0 - Equípamento e Mateníal Permanente - 5 	 CR$ 1.979.000,00 

0101.15814862.003 - Pagamento de Saldtío Famíeía 

3.2.5.3 - Saljtío Famílía - 8 	  CR$ 	200.000,00 

0101.15824922.004 - Encatgo4 Soc e aÁA do L íislatívo Munícípa/ 

3.1.1.3 - Obtíaaçõe4 PatxonaÁ)s - 9 	  CR$ 	800.000,00 

02.01 - GABINETE DO PREFEITA'' 

0201.03070202.005 - Manutenç 	do Gabínete do 19teeíto 

3.1 ' 1 - Peuoal Cívít - 10 	  CR$ 12.000.000,00 

3.1.3.2 - Outtc.os SenvJçoa e Enewtgo4 - 12 	 CR$ 	200.000,00 

0201.03070312.006 - Auxliío3 a D-Utitíbuín 

? ,00 
;) 

3.2.3.3 - ConttíbuíçõeA a Cotitente4 - 13 	 CR$ 1.800.0  
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3.1.3.2 - Owtno4 Setviço3 e Encangm - 101 	 CR$ 50.535.000,00 

0701.10603282.035 - Manutenção de 19taça e Via De! Víno 

3.1.2.0 - Mate/Eia-e_ de Consumo - 113 	  CR$ 	100.000,00 

3.1.3.2 - Outtas Senviço4 e Encango3 - 114 	 CR$ 	20.000,00 

0701.11623472.036 - Manutenção das Unidade4 de 7 9/Evolução 

3.1.2.0 - Mate:E, 	de Consumo - 177 	  CR$ 	250.000,00 

0701.13764471.1 	Abettuta de roços e Corstnução de Rede d'éígua 

4.1.1.0 - Oba 	stalaçõe4 - 128 	  CR$ 3.000.000,00 

0701.13764472.038 - Manutenção da Rede d'ãgua 

3.1.2.0 - Matetial de Con3umo - 130 	  CR$ 	50.000,00 

3.1.3.2 - Outno4 Setviço3 e Encangas - 131 	 CR$ 	200.000,00 

0701.16885342.039 - Manutenção doa Dí)st/líto3 Muníeírpaí)s 

3.1.1.1 - Peuoal Civil - 140 	  CR$ 11.000.000,00 

3.1.3.2 - Outnas Senviço3 e Encango4 - 143 	 CR$ 1.000.000,00 

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0801.08070212.040 - Manutenção da SMEC 

3.1.1.1 - Pessoal Civil - 47 	  CR$ 11.600.000,00 

0801.08411902.041 - 	 a EducaçJ.é-E:scolan 

3.1.1.1 - Per oal Civil -   C 	1 .000,00 

0801.08421882.042 - Manutenção do Ewsino Fundamenta-1. 

3.1.1.1 - Peuoal Civil - 156 	  CR$ ;.r:00.000,00 

3.1.3.1 - Remuneração de Senviças PeuoaíA - 158 	 CR$ 
	

1.000,00 

3.1.3.2 - Outto3 Sua „ s e Encango4 	'59 	 CR$ 
	

400.000,00 

0801.08472352.045 - AuxUío p/A/unN 	- (.6tjtío 

3.2.5.4 - Apoío Fínanceíto a Rtudanteis  	CR$ 3.500.000,00 

0801.08472392.046 - Tnanmoonte E4colan 

3.1.3.2 - Outto3 Serviços e Encango4 - 165 	 CR$ 2.000.000,00 

0801.08482472.049 - Promoção e De envolvimento Cwetuxa/ do MunicIpío 

3.1.3.2 - Outros Senviço3 e Encango4 - 171 	 CR$ 
	

300.000,00 

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAGRE, MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO 

0901.03070212.051 - Manutenção da SMAH 

3.1.1.1 - Maten,óai de Conutmo - 173 	  CR$ 6.800. O ,00 

0901.13754282.052 - Manutenção da Rede de Saãde Pãblica 
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3.1.2.0 - Matexía/ de Consumo - 180 	  CR$ 2.000.000,00 

3.1.3.2 - Outtos SeA.víços e Encatgo3 - 181 	 CR$ 	50.000,00 

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE, MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO 

09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAGRE 

0902.13754282.053 - Manutenção do FMS 

3.1.1.1 - Puác: 	- 183 	  CR$ 20.100.000,00 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

1001.03070212.054 - Manutenção da STAS 

3.1.1.1 - Peissoal Cívtil - 190 	  CR$ 10.500.000,00 
3.1.3.2 - Outros Setuíço4 e Encargos - 193 	 CR$ 	100.000,00 

1001.08411852.055 - Manutenção das Creches Munícípaí)3 

3.1.1.1 - Pessoal. Cíví1 - 194 	  CR$ 24.000.000,00 

3.1.2.0 - Matetíal de Consuma - 195 	  CR$ 3.000.000,00 

3.1.3.2 - Outtos Setvíço4 e Encangas - 196 	 CR$ 	250.000,00 

1001.15814832.057 - Depattamento de Trabalho e Ação Socíal 

3.1.1.1 - Pessoa/ CívíZ - 200 	  CR$ 12.100.000,00 

3.1.2.0 - Matextiat de Cow- ,—,  - 201 	  CR$ 3.000.000,00 

3.1.3.1 - Remuneração de SeAm,L, , 5 PemoaÁA - 202 	 r 	200.000,00 

3.1.3.2 - Outros SeAvíço4 e Encango3 - 203 	 Ck 	39.000,00 

1001.15814862.056 - A3,i,4tjncía a Comunír',Lde Carente 

3.1.2.0 - Matníal de Consumo - 198 	  CR$ 	200.000,00 

3.1.3.2 - Outto4 SeAvíço4 e Encaitco4 - 199 	 CR$ 2.000.000,00 
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRAbi 	4Ç7'^ SOCIAL 

10.02 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA (w", Nç E ADOLESCENTE 
1002.15814832.059 - Manutenção do FUNDICA 

3.1.3.2 - Outros Setvíço4 e Encatgo - 208 	 CR$ 	150.000,00 

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDaSTRIA E COMERCIO 

1101.03070212.060 - Manutenção da SEMIC 

3.1.1.1 - Pu-soa,e. Cíví1 - 209 	  CR$ 2.500.000,00 

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 	:\ 
1201.03070212.061 - Manutenção da SMAA 

• • M • • • 
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3.1.1.1 - Peuoa/ Cívít - 214 	 CR$ 4.300.000,00 

1201.04140802.062 - Banco de Sementes e Mudar, 

3.1.2.0 - Matetíal de Con3umo - 217 	 CR$ 	50.000,00 

1201.04181112.066 - Convjnío com a Ema-tvt/RS 

3.2.1.3 - Conttíbuíçõeis Cottente4 - 226 	 CR$ 	300.000,00 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

1301.03070212.067 - Manutenção da Sectetaxía Munícípa/ de Tuní)smo 

3.1.1.1 - Pe43oal Cívíl - 227 	 CR$ 8.600.000,00 

3.1.2.0 - Matekía/ de Conumo - 228 	 CR$ 	5.000,00 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER 

1401.03070212.071 - Manutenção da Sectetatía Munícípa/ ci e Dupotto 	e 

Lazen 

3.1.1.1 - Pe44oal Cíuí1 - 238 	 CR$ 4.300.000,00 

1401.08462271.030 - Contyjnío Fundação Clube E3pottívo 

4.1.1.0 - Obta4 e In3talaçõe4 - 244 	 CR$ 2.000.000,00 

15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL PE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

1501.03070212.073 - Manutenção da Sectetatía MunícípLi 	'míní4tta- 

ção Dí4ttítal 

3.1.1.1 - Puu•Jal Cíví1 - 249 	 CR$ 1.500.000,00 

16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

1601.03090402.077 - Manutenção da Secketatía Munícípa/ de Planejamento 

3.1.1.1 - Pmoal Cíví1 - 258 	 CR$ 1.500.000,00 

Att.t. 22 Setvítã de tecuuo pata a cobettuta do ctedí-

to 4uplementat que ttata o attígo antetíot, a 

attecadação a maíot aetíva do contente exetdcío. 



Olmeó PettLte 

e6eíto Munícipat em Exexcícío 
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Att. 32 - Esta Leí entnatJ em vígot na data de s a 

publícação, itevogada3 a4 dtiispo)síç6e4 	em 

GABINETE DO PREP'-- ) MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

ao4 vínte e doíA día4 do mé.-)s c.. .ambto de mL novecento e noven 

ta e thã. 

 Li foi pu-
blicada 	 no dia 

V\,(7_1'i c2)0,s 
Secretário  de Governo 

Reg. no Livro de Leis 

n.o 

.1 	 

Secretaria de Governo 

CAMARA MUNICIPAL DE 
VrREADORES DE B. GONÇALVES 

Reg. no Livro de 	 

N.° Q 	 (0 	 à Fl. 	 

Secretaria Geral 
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